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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

 
 
Nos termos do Artigo 20, inciso XVI, da Constituição do Estado, combinado com o Artigo
166 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, REQUEIRO
que seja oficiada a Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística (SEMIL), 
por  meio  de  sua  titular,  para  que  preste  informações  referentes  às  ações  em
desenvolvimento e planejadas voltadas ao fortalecimento do turismo de base comunitária,
em especial nas regiões litorâneas e unidades de conservação sob gestão estadual. 
 
O debate sobre o turismo de base comunitária tem se intensificado no Estado de São
Paulo,  sobretudo  nos  municípios  costeiros  que  apresentam  alta  sensibilidade
socioambiental e forte presença de comunidades tradicionais, como caiçaras, quilombolas
e indígenas. Durante a audiência pública sobre a Lei do Mar (PL 582/2025), em Ubatuba,
no dia 02/10/2025, foram relatadas situações de falta de apoio institucional a iniciativas
comunitárias de turismo sustentável,  além da ausência de coordenação entre órgãos
estaduais e municipais quanto à regulamentação e fomento dessas atividades.
 
Nesse contexto, considerando as competências da SEMIL no campo da gestão ambiental,
territorial e da infraestrutura sustentável, solicita-se:
 
1-  Quais  são  as  ações,  programas,  planos  ou  projetos  em  andamento  sob
responsabilidade da SEMIL, ou em parceria com outros órgãos, que visam promover o
turismo de base comunitária, especialmente nos municípios do Litoral Norte (Ubatuba, São
Sebastião, Ilhabela e Caraguatatuba)?
 
2-  Quais  iniciativas  de  turismo  de  base  comunitária  em  Unidades  de  Conservação
estaduais a SEMIL mantém, estimula ou apoia, e quais modelos de gestão e parceria são
utilizados para esta finalidade (concessões, cogestão, termos de parceria, editais públicos
etc.)?
 
3-  Quais  são  as  ações  conjuntas  com  comunidades  tradicionais,  povos  indígenas,
quilombolas e agricultores familiares relacionadas ao turismo sustentável e à geração de
renda local, e quais as dificuldades enfrentadas por comunidades tradicionais para manter
ou expandir suas atividades?
 
4-  Existe  articulação  com o  tema  do  turismo  de  base  comunitária  com as  políticas
estaduais de educação ambiental, economia verde e bioeconomia?
 
5- Há recursos orçamentários previstos ou em execução para apoiar projetos de turismo
de base comunitária no exercício de 2025? Se sim, estes recursos estão vinculados a qual
ou quais ações e programas orçamentários?
 
6- Quais critérios socioambientais são adotados para avaliar e monitorar iniciativas de
turismo de base comunitária em áreas sob gestão da SEMIL, em consonância com os
planos de manejo?
 
7- Como ocorre a fiscalização e acompanhamento dessas atividades em áreas sensíveis e
a  mediação  com  comunidades  locais  diante  de  denúncias  de  abusos  e  descaso
ambiental?
 
8- Há previsão de criação de programas estaduais de incentivo ou certificação de boas
práticas de turismo de base comunitária? 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
O turismo de base comunitária é instrumento essencial de desenvolvimento sustentável,
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promovendo a autonomia econômica e cultural das comunidades locais e valorizando o
meio ambiente como ativo social e econômico.
 
Em um cenário de mudanças climáticas, pressões sobre os ecossistemas costeiros e
desigualdade  territorial,  fortalecer  iniciativas  comunitárias  é  essencial  para  garantir
resiliência socioambiental e uso sustentável dos recursos naturais. Essencialmente nas
regiões litorâneas do Estado de São Paulo que abrigam ecossistemas de alta relevância,
como restingas,  manguezais e costões rochosos,  com comunidades tradicionais que
historicamente exercem papel fundamental na preservação desses territórios. 
 
Nesse contexto,  este  Requerimento  de Informação tem por  objetivo  acompanhar  as
iniciativas, políticas e parcerias que a SEMIL desenvolve ou planeja desenvolver para
fomentar  o  turismo de  base  comunitária  em São Paulo,  com foco  na  transparência,
integração intersetorial e efetividade das políticas públicas voltadas ao desenvolvimento
sustentável e à valorização dos territórios e comunidades.
 
 
 
 
 
 

Marina Helou
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